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EXERCÍCIO DE a98L.lj9.56

ASSUNTO

PROJETO DS L]21 Ufi 31/56 ■ ■ • /
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INICIATIVA:

'OSVALDO SECGHIN

HISTÓRICO:
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A OOUCSDILR

^ UM AUXILIO DE ORÍ 10.000^00, (dez mil- cru-
,  ■ ■ ■ zeiros ■), A CADA UH DOS GH?!MIOS ESCOLi\SES

QUE OOlíPAREGEa 1 OLIl/rPIADA:.ESGOLARSS QUE
.  ' SE REALIZARA EM SETEMBRO ' PROXIMO,' UA CAPI-

■ TAL DO,ESTADO. ' ' : ' . • :

Aos

AUTUAÇÃO

dias do mês de ^"bril do ano de

mil novecentos e oitentase 1956 , autúo b. PROJETO DE LEI

supra-citadò e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19....„U„6. q 19.

Presidente: JOAQUIM AUTOiriO ■ CAIADO '
Vice-Presideríte: CQUSTAUTIHO ITEURELLI
1* Secretário:

2° Secretário: •
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CACHOEIRO DE ITAPEfflIRIM

ARO;- 1956

AS SURTO;- Projeto de Lei ^

í

.  J

t  IRICIATIYA;- Vereador Osvaldo SeccMn

P

HISTóRIGO;- Autoriza o Poder Executivo a conceder um auxílio de ü|
10 000,00 (dez mil cruzeiros) a cada um dos Grêmios Es-
ôolares que comparecer à Olimpíada Escolar que se reali
zará em Setembro próximo, na Capital do Estado,

A ü T ü A g A O

Aos trese dias do mês de abril de mil novecentos e cin

qüenta e seis, autuo o projeto de lei supracitado e demais documen

tos que se guem.

.  / Secretário
/ /
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Art, 12 ,- Pica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio

de d 10 000,00 (dez mil cruzeiros) a cada um dos G-rémios

Escolares, que comparecer à Olimpíada Escolar que se rea-

lizará em SetemLrp próximo, na Capital do Estado.

Art. 22-0 poder ̂  autorizado a abrir um crédito especial de OS
40 000,00 .(quarenta" mil cruzeiros) com recurso que dis

puser, . ... . ',

Art, 32. - Eevogam-sé as disposições em contrário.

JUSTIPICATIVA

O ano de 19.56, representa para a mòcidade estudiosa do

Espírito Santo, mais.um ano de congreçamento cívico-desportivo,
com a realizaçSo das Olimpíadas Escolares ;no. mês de Setembro, em
Vitória,

■  Para a Capital do Estado, se deslocarão as nossas repre-

sentações escolares numa pujante .demonstração de que em nossos'es-
£  , tabelecimentos de ensino, ao lado da instirução escolar, os nossos

Estudantes 'tambe'm são. instruídos dentro do princípio, básico do

atletismo, no aperfeiçoamento da raça,

Num certamen como êste não seria justo ao Município dei

xar de auxiliar financeiramente,

La,í o nosso projeto para o qual esperamos a aprovação da

parte dos Poderres Legislativo e Executivo.

Sala das Sessões, 12 de abril de 1956

Osvaldo Secchin - Vereador pelo Par
tido Social Progressista.
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Certifico em cumprimento ao art. 63 do Regi
mento interno» q.ue nesta data foram distri
buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores.

Cach. Itapemirinh-^.^.-.de

"•.CRETÁRIO DSn2'Â^AÍ^

Dispensado o prazo para recebimento de emendas,
a requerimento do vereador Amilcar Pigliuzzi, aprovado pe
la Casa, remeta-se o projeto à Comissão de Constituição.
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Projeto de Lei nS 31/^6

ComissSo de Constituição, Justiça e Redação

Esta comissão julga o projeto de lei nS 3l/56f de

autoria do nolre vereador Osvaldo Seochin, pèrfeitamente
constitucionalI catendo a Comissão de Finanças dizer sô—

bre a possibilidade ou não de ser concedido o auxilio#

Sala das Comissães, 15 de maio de 1956
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Pro.ieto de Lei 5l/56

Comissão de Finanças, Viação e Obras Públicas

A Comissão de Finanças, no desejo de atender o pedido

do presente projeto» e tendo em vista a possibilidade de ser
concedido, opina favoravelmente.

Sala das Comlss5es, 18 de julbo de 1956

2^c/c Relator
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Emi 28 de julho de 1956

SxjEO. Sr-.

An-tônio S'erreira Penedo Sobrinho

SD. Prefeito Municipal

H e s t a

Senho o praser de paesar ás raSos de V. Eza. para os de
vidos fias de sanjao, o incluso Projeto d e lei 31/56, aprova
do por Ssta Câmara»

De acôrdo com a Lei 65 de 50/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto de
lei seja sancionado por V, Exa»

Valho-ae do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas SaudaçSes

Constantino íJegreli
Vice-Presideate da Câmara
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Art. 12 - Fica o Podar Bzeoutivo autorizado a conceder un auxílio

de 10 000,00 (dez mil cruzeiros) a cada ura dos Grêmios

Bscolares que comparecer à Olimpíada Escolar que se rea
lizará em Setembro próximo, na Capital do Estado,

Art, 29-0 Poder Executivo é autorizado a abrir um crádito espe

cial d© üS 40 000,00 (quai'enta mil cruzeiros) com recur

so que dispuser,

i  Art, 3^ - Sevogam-se as disposiçSes ea contrário.

Sala das SessSSes, 27 de julho de 1956

Constantino ííegreli
Vice-presidente da Câmara
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